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PRIF.EITlJrtA.1\TUNlCIF.ALD~BAPJ0-1-DE-s.1:oFRAi~CISCO-·· 
. EST.-illO DO ESPÍRITO S.-\..'\TO 

Gabinete do Prefeito 

LEI COJJPLEJJESTAR ~Yº 030/1998 

LYSTJTUI O ESTATCTO DO JL4GJSTÉRIO 
P(BLICO 111Ui\7CIPAL DE B.4RR~1 DE S.'-f O 
FR'-LYCISCO, ESTADO DO FSPÍJUTO S'·LYTO E 
DA OUTRAS PR011DÊ;.YC14S. 

Prefeito Jlunicipal de Barra de 5'ão Francisco, 
Estado do E.spÍl'ito Santo . 

F.-lZ SABER QUE _-l C-iJ1-lRA J\JL"0.1CIP.c1L 
.-iPROVOU E ELE S-LYCJ0_\=-1 A SEGUL\TE 
LEI: 

TÍTliLOJ 

DLSPOSJÇÕES PRELL1111\:4PES 

C4PÍTCLOI 

DOS OBJETIVOS DO ESTATUTO 

Art. 1° . Fica instituído, na fonna da presente Lei 
Complementar, o Estatuto do J\1agistério Público 1\1wzicipal de Bm7-rt de 
Stio Francisco, Estado do Espírito Santo . 

§ 1° . Este Estatuto organiza o J\fagistério Público 
:\Jwzicipal, dá estrutura à respectiva carreira, di.spõe quanto à sua 
profissionalização e ape1feiçoame11to, estabelecendo normas gerais e 
e.specíais pertinente . 

§ 2° . Ao 1\fagistério aplicam-se subsidiariamente as 
. di.sposições do Regime Jurídico Único estabelecido para os Servidores 

r~ºúblicos .Municipais de Bwra de São Francisco, Estado do Espírito Sa1110 . 

~ f{u::i D::tnlún Basto;, nº 01, Centro - Fone (027) i::-6-13:55. CEP. 29.S00-000- Barra ue São Francisco, ES. 
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Gabinete d o Prefeito 

C4PÍTULOII 

JJO JL4GJSTÉRIO COJJO PROFJSSJO 

Art. 2° . Stío manifestações de -valoF no exerc1cio du 
Jfagistério. 

I . a profissionali::.açâo. entendida co;;;o dedicaç?ío líO 

_\Jagisrério; 

___ ____ ______ ____ ________ I~. a e_xis!~ncja de condições mnbieJJf(dS de trabalho (ji!c' 

esrinmlam o exercício da profissão,· 

III . la--ieimrneração salarial fi.-rada d<: acordo com Li 

, maior habilitação especifica para o exerddo da fimçdo e jonwda dl, 
rraballw. independentemente 7io campo de atuaçtío: 

IV. a promoçào funcional do professo;·. l'lil cargo efâh"'-> 
de cnrreira por antigüidade ou por merecimento profissiomil. no e.Yt!l'CÍé"iO 

de' fimçrlo de Afagistério, no âmbito do Governo 11lzmicip(!Í de Barra ele Se?.'.; 

Francisco, Estado do E.spírito Santo . 

C4PÍTULO III 

DOS PRIJ\1CÍPJOS B.4SJCOS DA C4F.REJR-1 

Art. 3° . Ficam adotados os princípios e as direlri::es 
seguintes sobre o A1agistério: 

1. o progresso de educação depende em grande parte da 
fonnaçdo das qualidades hwnana.s- e profissionais do pessoal e do se11 
crescente ape1feiçoamento; 

li . o exerczcw da função do J\Jagistério, exige 
re.sponsabilidade pessoal e coletiva para com a educação e o bem estar dos 
alunos e da comunidade; 

: ii·-• 7 1 

~ 

Ili . o exerc1czo das fimções de Jfagistério, deve 
-1 proporcionar ao educando a fonnaçtío de cidadão capa:: de compreender 

criticamente a realidade social e conscientizá-lo de seus direitos e 

- I<U<I Danton Bastos. nº 01. Centro - Fone í027) /56-13"" f'FP "?CJ RnrLnnn _ P.c1rr,1 rlP s,1n Fr.1ncL~co_ ES. 
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Gabinete do Prefeito 
re5ponsabilidades, buscando o desenvolvimento de wt!ores éticos . 
oprendi::ado da participaçtío e sua qua!i.ficaçtío para o Trabalho: 

IV . a efe1h·oçào dos ideais e dos fins da ed11caçâo 
recomenda que o profissional de.~fr11te de situaçtío econômica justa '-
respcilo público . 

C4PÍTULOIV 

DA CARREIR4 DO JL4GISTÉRJO---~----- ---

Art. 4° . A can·eira do J\fagistério é caracteri::ada por 
o!ividade co;1tínna 1io exercício de funções de Jfagistério e volrodn ,'1 

concreri::ação do.s· princípios, dos ide,ús e dos.fins da f!ducm;âo bra.sileiru . 

Parágrafo [.-;úco . "4 organização. os critérios e os 
requisitos para o desenvolvimenro do profissional do ensino Jhí cmTeira dr) 

.\Jagistério serâo regulados por legislaçtío e.specifica . 

C4PITI'LO l'' 

IJA J:.:.STRVTURA DO Ol>J.DRO DO 31"-lGISTÉRJO 

Art. 5°. O quadro do 1\1agistério do Jiunicípio de Borro 
de São Francisco, Estado do E,spÍrilo .Santo é conslituido de: 

1. cargos efelivos, estruturados em sistema de carreira, 
de acordo com a natureza, grau de complexidade das respecti1'as 
atividades e as qualificações exigidas para o seu desempenho . 

li . cargos efelivos cz!fos ocupantes nrlo -possuam 
habilitação e.specifzca para o 1\Jagistério, a serem e;rtintos na i;acância, e os 
ocupados por po1~tadores de laudo médico definitivo, anterior a esta Lei,' 

Chefia o 
Ili. funções gratificadas, correspondentes a encargos de 

uíros que a lei detenninar, atribuídos a senidor efetivo . 
1 ·w1te designação . 

Ru~1 Danton Bastos, nº 01, Centro - Fone (027) 756-1355, CEP. 29.800-000- Barr;1 de Seio Francisco, ES. 
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Gabinete do Prefe1to 
.-lrt. 6° . Fica ossegurado ao ocupanre di.!. cargo d,, 

carreira do Jiagistério. investido de cargo em comissào. no âmbito dn 
Secretaria 1\izmicipal de Educaçâo. Cultura e Esporres ou designado puhr 

fzmçrlo grattficada de Jfagistério. o direito de concorrer à promoçâo e a 
mudança de nfrel. nafonna da legislaçâo e.spec(fica . 

TÍTCLOIJ 

DISPOSIÇÕES ESPECÍFIC4S 

----- --- ------

C-1PÍTCLO 1 

DOS ATOS DE PROi 1JJE~YTO 

Ar!. 7°. Os cmgos do _\fagistério stio acessíveis a ;_-,dos 
os brosileiros que pn:encham os requisilos estab~'lecidos t:m lei .~),/i'U 

investidura em cargo público, obse1Tadas as disposições especfflcas d,'.sfe 
Estatuto . 

_i,.,- 00 .4 ll'·1·71»orr~t'I i? (-f'iº r)z1f7•rr'i·fi1'1"z1-1c;· </:> l''.{,J''/·r;;_>.;1to .... ir . c.J • .... L ... / • .._. ... • ..... .... l_. L ._ _ • ~ t 1 ._ r . / ._ ~. l·;. ... , r _ J • . • ... . i _ , ~ 

l 1 1 r · ' · b l - 1· 1 L . (e cargos lo _uagISteno o er ecerao ao t 1.sposto a esta e1 . 

Parágrafo (nico . .-lpós 03 (três) rmo.s de 
e.i.:erczc10 das atribuições e.specíjicas. os pro.fissionais do magisrJl'io 
poderc7o ser confirmados no cargo: 

I . os critérios de avaliação e os requisitos para 
confirmação no cargo. a serem obse1Tados antes de completado o p:'t-c.o 
e.<;tabelecido no parágrafo anterior, serr7o definidos em Lei; 

li . enquanto não for confinnado no cargo, o professor 
não poderá se afasf(lr das funções e.specificas para qualquer .fim, 
salvo por motivo de licença médica, para participar de congr~0ssos 

educacionais, de cursos ou estudos correlatos na área educacional1 e.-..:ercer 
cargo em comissão ou função gratificada,· 

1 
r Ili . 110' ato da posse deverá declarar à autoridade 

íllpetente o tempo do magistério anlerior à nomeação de averbação: 

Rua D,1;;to11 Ba~tos. n' 01. Crn:ru - Fone (02-J '.".'.'G-1355, CEP. 29.800-000- E::irra de S:ío Francisco. ES . 
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• n · . quando O pra::o para a a.SS!lJJÇclO do e.\"€i"ClCIO 

• coincidir com o período de férias escolares, o mesmo rerá inicio na dara 
• fi:rada para o começo das arh,idades docentes do csfr:be/ecimenro de 
• ensino na qual foi localizado o prqfessor . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• 

C-1PÍTCLO II 

DA PROJJOÇ:f.O 

Art. 9° . Promoção é e/evaçtío do prqfessor eferh·o à 
referência irnediatmnente superior do nível a que pertenc,'. 

Art. 1 O . . -1 prmnoçâo do professor obt:decerá a cri ré rios 
de m1rigliidade ou de mereômento. no e:rercicio das atrih11içtJes e.spec(ficas 
dr) C(./"O' r·; - J ó - . 

§ 1° . Considera-se an!igiiidnde O f..'iilpO de sen·iço 
prestado no efetivo exercfcio de funções do Jiagisrério PIÍblico Jlunicipal 
de Barra de São Francisco, Estado do Espírito Santo . 

§ 2° . Considera-se merecimenro a d,'monstraçtio de 
proficiência profissional adquirida através de cursos, semmanos . 
congressos e outros e1:entos educacionais. publicações cic'iilificas na área 
educacional, dedicação e_;.:c/usiva ao cargo e desempenho no trabalho, 
mediante mYtliaçfío, segundo parârnetros de qualidade profissional. 

§ 3 ° . O período de exercício mínimo para concorrer à 
promoção é de 03 (trê.s) anos na referência. 

§ 4°. O Poder Execuhvo, estabelecerá em regulamento 
os procedimentos e critérios para apuração dos requisitos e.Yigidos para 
promoção . 

CAPÍTULO III 

DO C01YCURSO 

f Art. 11 . A investidura em cargo de A1agistério 
.,_,;~I énderá da aprovação prévia em concurso público de provas e títulos, 
) bservadas, para inscrição, as e:rigências de habilitação especifica e as 

demais previstas em regulamento . 

Rua Dantou Bastos, 11º OI, Centro - Fone (02í) í.56-13.55, CEP. 29.800-000--Barrn d~ Sao Francisco, ES . 
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.-irt. 12 . Das instruções para o concurso público. <Jlll! 

serc7o objeto de regulamento pelo Chefe do Poder E>.:ecwivo 1\fzmicipal. 
constarão obrigatoriamente: 

1. os requisitos para a inscriçrl.o dos candidatos: 

li . o preca de validade de até 02 rdors) onos . 
- prorrogável uma ve.:. por igual período; 

Ili . o total das vagas e:i.:istenres paro a reali:::,açâo do 
concurso . 

.-irt. 13 . A investidura em cargo de carreira do 
J'fagistério dar-se-à SiÚnpre na referência inicial do nfrel cu1Te.spond.:nfr' o 

~ .. 1!!C!~?I.}}!!biLZ!.ªçãq,_~q1-7..1R.~~~wtflr! pelc:..l!.1:<?&5.§.pr. k 
Parágrafo Único. A.pós confzrmciçao no cargo efeth·o. o 

professor será reenquadrado na referência correspondente ao tempo de 
serviço prestado no magistério público nnmicipal. considerando o tempo 
anlerior a sua efehvaçrlo . 

C4PÍTULon· 

DA J >1CrÍ.NCL4 E DAS 1<4G4S 

Ar!. 1-/.. ,-1. vacância de cargos do 1\lagistério decorr,,:rú 
de: 

I . e . ....-oneração; 

li. demissão; 

111 . aposentadoria; 

J'. investidura em outro cargo inacumulável; 

V. falecimento . 

Ar!. 15. A vaga ocorrerá na data: 

~- Ru::i Dm1ton Bastos, nº 01, Centro - Fone (ü2íJ í:"6-1355, CEP. 29.800-üOO - B•irrn ele 5,10 Frnncisco, ES . 
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Gabinete do Prefeito 

1 . do fato ou da publicaçc7o do ato de vacância pre·vis!a 
no artigo anterior: 

li . da lei que criar o cargo e conceder lotaçr7o para o 
seu provimento ou da que detenninar esta última medida. se o cargo estiver 
criado . 

Art. 16 . A distribuiçc7o numenca dos cargos de 
1\fagistério, em fimçào das necessidades constatadas, convertidas em vagas · 
parafins de localizacâo será: 

- -·--·~--- ------- ---- -----'- ---~----------~-, ---- ----------·----·- -

1 . por área geo-escolar, definida por ato do Poder 
Executivo _\fwzicipal. os cargos de professor em fwzção de doet~ncia e 
professor em fimçâo de na!llre::a pedagógica para atuaçcío ao nível 
escolar,· 

li . por unidade administrativa ao nível central, 
municipal, os cargos de professor em fimção de natuí'e::a pedagógica, de 
confnrmidade com a classifzcaçc7o prevista no Plano de Carreira e 
Vencilnentos.' 

Art. 17 . Para os efeitos desta Lei. vaga é o posto de 
trabalho di.sponivel segundo e.;,:igência de carga horária ou outro critério 
definido em normas específicas . 

Parágrafo Único Compete à Secretaria J\Jzmicipal de . 
Educação, Cultura e Esportesfixar vagas, anualmente. por unidade escolar 
e unidade adnlinistrativa do setor educacional., 

CAPÍTULO V 

Z4ÇÃO E DA 1110VIJIE1VTAÇÃO DE PESSOAL 

~ 
\ 

SEÇÃO! 

DA LOCALIZ4ÇÃO 

Ru•l Daulon Bastos, nº 01, Centro - Fone (02í) í56-l355, CEP. 29.800-000- Barra de São Francisco, ES . 
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Gabinete do Prefeito 
Art. 18 . Locali::açào é o ato pelo qual o Secretário 

Jfwzicipal de Educação, Cultura e Esportes detennina o local de trabalho 
do professor. obse1i:adas as chsposiçDes desto Lei . 

Art. 19 . O ocupante do cargo de _\fagistJrio será 
locah::ado nas unidades escolan:s ou nas unidades administrativas da 
Secretario _\funicipal de Ed11coçtio. C'ulturo e E.spones . 

Art. 20 . . -1 locali::açtío de professor em escola 011 em 
unidade administrativa do setor i!ducacional é condicionada à existéncio 
da 1 ·aga . 

.Art. 21 . Independentemente da fixação prévia de vagas . 
o locali::açrlo do professor. podt?í·â ser alterada nos casos de mod{ficaçrlo 
da di.sn-ilnúcào numérica dos carz.os de nwe,istério. de alunos e de carc..,'J'o 

-' <- <.......: L 

horária ao nível de unidade escolar e das administratiros da Secretaria 
Jfzmicipal de Educaçtío, Cultura e E.sportes. comprovados a!l"rffés de 
forma!i::açrlo de processo e.specífico.-

§ 1°. Sr7o possh"eis de alteraçtío de loca!i:::açlio os casos 
comprovados de: 

1. reduçtío de nwtrícula; 

li. diminuição de carga horária na djscfplina ou área de 
estudo da unidade escolar: 

Ili .. ampliaçtio da carga horária semanal do professor: 

IV . alterações .estruturais ou funcionais do setor 
educacional. 

§ 2° . 1Va hipótese do "caput·· deste artigo, serão 
deslocados os excedentes. assim considerados os de menor tempo de 
serviço no magistério na unidade escolar ou unidades administrativas da 
Secretaria A1unicipal de Educaçc7o, Cultura e Esportes e aqueles afastados 

~~:?.:es esp_ecificas do cargo, deferido ao mais amigo o direito de 

,À -. 

u . 
Rua Danton Bastos, nº 01, Centro - Fone {027) '756-1355, CEP. 29.800-000 - Barra de São Frnncisco, ES . 
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SEÇ4011 

Art. 22 . A movimentação do professor é d,1 exclusiva 
competência da Secretaria Jfzmicipal de Educação. Cultura e Esportes, ou 
a quem esta for delegada e dar-se-à por ato de mudança dr! locali:::.açâo . 

Ar!. 23 . . -1 mudança de locah::c1çâo é o aro pdo qual o 
professor é deslocado para ter e.-rercicio em outra escola 011 llnidade 
administrativa da Secretaria .AfwzÍCipal de Educaçâo, Cul!ura e Esportes . 

----- -,;·.r,------------ -·· ------------·· -- - --· -----------·---···----·--·- ------
sem que se moe, i,;zque sua si!uaçào funcional. 

- 'i- Art. 24. A mudança de localizaçào só pode serfeita: 

1 . ex-oficio para local próximo que apresenta vogo. 
desde que comprovada rnediante processo e.spedfico. e real necessidade d,·; 
nova localização porjustificada corn'eniência da Secretm·ia Jiw.'fr·ipal de 
Educação, Cultura e Esportes: 

II. a pedido, quando: 

a) da e:·dstência de vaga dh:ulgada pela Secretoria 
_;_\fzmicipal de Educaçc7o. Cultura e E,sportes, observando-se a ordem dr: 
classificação dos interessados, no mzmicípio, através de Concurso de 
Remoção;, 

b) por solicitação de ambos os interessados desde que 
exerçam igual funçc7o específica de magistério, através de pennuta . 

Ar!. 2 5 . O Professor não poderá se renzover nos 
seguintes casos: 

1. em estágio probatório, salvo por concurso de remoção 
oficial; 

H.ua Dmiton Bastos, nº OI, Centro - Fone (027) 756-1355, CEP. 29.800-000 - Barrn de São Francisco, ES . 
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1 . preenchido. nos casos de afastamenro qflcialmente 
autori::.ados: 

a) até 0-1 (quatro) anos. em vh·tude de nomeaçtío, 
des)gnaçüo, liberaçüo para encargos de chefia e cmgos ein cmnis.sr7o 011 

assessoramento na adndnistraçâo federal. estadual ou municipal e do 
exercício de funções gratificados e projetos e.spt:ciais no âmbito da 
administração central, do Sisrema _\fwdcipal de Enshw: 

b) até 04 (cjltali"o) anos, em virtude de mondaro eletivo e 
mandato classista a/é 02 (dois) mandatos. ·- --- -- -- - - -------------------

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -

11 . vaa..,o. nos casos de mudanca JJOl' remocfio e 
'-' > > 

afastamento por período superior aos indicados no inciso 1. oli11N1s a e b e 
licença para trato de interesses particulares . 

Art. 2 7 . . -l remoçào de que trata o artigo l-!-. inciso li, 
letra a. far-se-á anualnzente no p.criodo de.férias escolares e mues do inÍcio 
do m10 lerivo . 

§ 1°. Poderá ser instituídc um período coincidinte com o 
recesso escolar entre os sernestres lefivos. varafin.s de remocào. 

~ > 

A nova locali::.acfto 
> 

§ derel'á ocorrer 
irnpreterivelrnente antes do início do pe1iodo letivo . 

Art. 28 . Os critérios para a realização do Concurso de 
Remoçào constarlío de norma administrativa a ser baLYada pelo Secretaria 
1\1zmicipal de Educaçào, Cultura e Esportes., 

§ 1°. Excepcionalmente o professor será '/ocali::.ado, em 
caráfer provisório, sem prejuf::o de .S"eus direitos e vantagens, quando 
identificadas as seguintes situações: 

1. casado com servidor público efetivo da Administraçc7o 
Direta e Autárquicas para a localidade onde o cônjuge reside; 

11. necessidade de assistência para si e seus familiares, 
1 

l/provada pelo ó1gfio oficial de Perícia Afédica, 1nediante avaliação 
e/ emissc7o de laudo médico ou de parecer autorizando, quando se tratar de 

ftmzi li ares . 

Rua Danton Bastos, 11º 01, Centro - Fone (027) -56-1355, CEP. 29.800-000- Barra ele São Francisco, ES . 
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§ 2° . ;Vas hipóteses dos incisos anteriores será o 
prqfessor localizado em qualquer unidade' administratfra da Secretaria 
1\Jzmicipal de Educaçâo. Cultura e Esportes ou em escola da nova 
localidade . 

Ar!. 29. Quando o número de prc?fessores /oca/i::.ados em 
escolas ou em outra unidade administratint da .-idministraçào 
Jfunicip<il do En.s-ino for superior às Jh'cessid,1des idemificadas. serào 
de.s-/ocad.:Js os excedentes. nafonna do inciso 1. do artigo 2-1, desta Lei . 

. -

Parágrafo Cnico . ;\'a hipó1e.se deste -arligo, seró 
arribzdda nova localizaçclo ao professor de menor tempo de serviço no 
magistério na escola 011 unidade adminis!l'ath·a em que tiver e.>.:ercicio . 
deferido ao mais antigo o direito de preferêiicia. 

C'4PÍTULO TI 

DO E.ITRCÍCIO EJJ C-1R4TER TEJJPOR'-ÍRIO 

DA SUA. C4R4CTERJZ4Ç40 

Art. 30. O exerczczo temporário de 
e.specifzca.s de Afagistério será admitido nas seguintes situações: 

atribuicões , 

1 . afastamento de titular para exercer fimção ou cargo 
de confionça; 

li . afastamentos autori::.ados para integrar comissão 
especial ou grupo de trabalho, estudo e pesquisa para desenvolvimento de 
projetos específicos do setor educacional ou para desempenhar atividades 
écnicas no campo da educaçclo para proposiçclo fimdamentada da 

c; Úoridade e · e tente,· 
! 

afastamento para freqüentar cw:S'Os previstos no 

Rua Dan to::: Bastos, nº 01, Centro - Fone (02";"J 756--1355, CEP. 29.800-000- Barra ele Sao Francisco, ES . 
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IV. afastamento do titular para mmzdato detiFo ou d,_~ 

órgcio de classe ou sindicato; 

V. vacância, por aposentadoria, demissao. e:runeraçao 
ou falecimento até a atribuiçtío da re.spectira carga horária a p.rqfessor 
efetivo ou até o procedimt:nto do cargo: 

T 1 . vacância pur remoçt'io qumzdu aunTelnr prejuí::u 
para as atividades de Jlagistério, até a mribuição da J"t'.specth·a cmg(1 

horária a outro professor efetivo, ou a!é o preenchimento do cargo por 
professor efetivo; 

T771 ,{', í 1• 1 T ' 1 11 . (ljClS amen/u pur ncenço. pura lralamen u ae smwe: 

T 111 . ufas/amenfu com Ult sem unus puru úrgtfos 
1 

Ull 

1 1 ' • , ..._. r-' 1 f T"" 1 1 \ r • • 1 I f• ' ' , 
.-iC1l7l!ll!SlfflÇUO rt!-nerm, .c.sfa(lllOJ ou _ nmic1pm n!e u mmh' prí!Vl.YIO ~ 1 I ' / ; ~ ·' 

inciso l, oríigo 26 de.s-ta Lei; 

,., - l - 1 1 1· - 7 - , 1 L 1 . n /eracao ae 1ucuu.:acuo (jlfmwo o corso 1wo il.!.i!!ltl 
~ . , L 

sido preenchido: 

'"{r' - 1. 7 
.1 . vagas nao preencmons por concurso . 

Ar!. 31 . O eJ:ercÍcio temporário em 
nwgisÍério é prh·afivo da fimçüo de regl~ncia de closse . 

previstas no artigo anterior . 

Cl livhíades 1 uu 

Parágrcdà Único . O e.Yerdcio temporário do 1\Jagistério 
dar-se-à medianre designaçr7o temporária e atribÚiçr7o de carga horário 
e Sp ..,C~ rl 7 • t.:. tl 1 . 

SEÇÃO II 

DA DESIG1VAÇÃO Tl:ilJPORÁRIA 

- A.ri. 32 . O e.-rercício em função de magistério medianle • • • • • • 

de.;-,4 ação temporária ocorrerá, em caráter transitório, para atividades de 
· -,ªg~stério, dando-se prior~dade _aos candidatos aprovados enz concurso 

.l ubhco, por ordem de classificaçao para a vaga correspondente . 
I 
1 
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Gabinete do Prefeito 
, 

Parágrqfo Unico . A dl'signação temporária só pod!!tÉ 
oc01Ter da impossibilidade de se atribuir ao prc?fessor eft:.tivo a cargo 
horária e.special de até -10 (quarenta) horas. no caso de regência de class.! . 

1.-Irt. 33 . A designaçào temporária corre.sponderá a wn 
contrato administrativo de prestação de serviços por pra:.o d;;;tenninado d<. 
no máximo 12 (do::e) meses . 

P ' ,-{', T'~ · p 1 ' r • -aragra.Jo umco 00<.r,1 ocorrei· aeszgnaçoo 
temporária por pnco superior ao previsto no parágrafo anrerior. qum:clo 
lzonver carência de professor habilitado para a re_spectiva área de atuoçâo . 

_-lrt. 3-1 . O ato de designaçâo temporário deverá s<:r 

Publicado em ;·onwl do reei/'io, contendo a morivacão. ff fhwlidad'-'· CJ 
.. L"l -' ..,. 

fzindanzento legal e o pi:a::o de vigência, sob pena de re.sponsabihdade d:1 
serFidor quc: lhe tenha dado causa. 

Art. 35 _ .-1 di.spensa do ocupante de funçào de magisrirf o 
mediante designação 1emporarza dar-se-à automaticamente. quando 
e_>..pirado o prazo, ao cessar o motiro da designaçao ou, ainda. a critério d(i 

outoridade comperen!e, por conveniêncio eh·: .-ldministração . 

1 ~6 o T .Í, - 1 • ' • l· .-ir! . .::i • ocuponte ri< JllllÇtW oe mag1sreno memJTc' 
designação rempm'/1ria ficará szuóto às m<.:.smas proiMç6es e aos mes;;r:;s 
deveres a que estâo sZ1jeiros os servidores públicos em geral. 

Art. 3 7. A. remuneração do pessoal mediante designa; ao 
temporária será igual o vencimento do cargo eqllivalente à rt?ferência 
inicial no corre.spondente nível de titulação . 

.-1.rt. 38 . O ocupante de fllnção de magistério medimzre 
designação temporária, além do vencimento, fará jus aos segllintes direiros 
e vantagens: 

I . contagem, para efeito de aposentadoria do tempo de 

7erviço restado 11esta co11dição, caso venha exercer cargo público; . 

,d~ li_ férias remuneradas à razão de 1112 (um doze {ffO-'>) 

! j_,?1 ':;?Ç,,ê~ trabalhado a titulo de designação temporária, se igual 011 supNior 
l// a 30 (trinta) dias,· 

Rua D<rntou BJstos, uº 01. Centro - Fone (02í) í56-1355, CEP. 29.800-000 - Barrn de S;io Fr:inchc<), ES . 
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Gabinete do Prefeito 
Ili. décimo terceiro vencimento, proporciona! ao tempo 

de se1Tiço prestado à titulo de designaçtfo temporária, se igual 011 superfor 
a 30 (trinta) dias: 

JT". licencas:-_, 

a; . para tratame;zto de saúde, concedúia pelo órg/h; 
c?flcial de perícia médica do _\fwlicípio; . 

b; . por motivo de acidente ocon?do em serviço; 

c) . à gestante: 

(1; . 'a patenlidade . 

r. aposentadoria poJ· in1'alide= decon·ente de aciden!t: 
de se1Tico. _, 

P ' .-{', T - . A - 7 1. 7 . aragrt.?;D <...ilnco. ·. concessao aas 1cenças ae que Jrmo 
o incison: deste anigo. nâo poderá ultrapassar o pra=o previsto no ato de 
adrnissão . 

SEÇ,.fOJII 

DA C4RGA HOR4RL4 ESPECL4L 

Art. 39. A carga horária especial é caracterizada como ... 
exercício ternporárfo de atividade de J\1agistério,· de e_;.:cepcional interesse 
do ens~no atribuícf.a ao professor efetivo emfimção de regência de classe, 
que não acumule cargos . 

§ 1° . As horas prestadas a título de carga horária 
especial são constituídas de horas-aula e atribuída.sporperíodo máximo de 
12 (doze) meses. . ar § 2°. Q número de horas aufa semanais C07TeSp011dente l/cf' carga horária e.special, não excederá à diferença entre 44 (quarenta e 
quatro) hora.s e o número previsto para a carga horária de trabalho do 
professor . 

f.<.ua Danton Basto>, nº 01, Centro - Fone (02í) í56.-1355, CEP. 29.800-000. B:1rr.-: de São Francisco, ES . 
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Ar!. -/.O . O valor da hora trabalhada. pago na situaçâo 
de carga horária especiaf. co_n·espondente ao rnesmo valor do vencimento 
do cargo no nível e referêncid ocupados, proporcional a carga horária 

'- --
especial exercida (;__~:obre ele incidirão as vantagens pessoais:"'"' 

.4-rt. -Jl .. i.s lzoras trabalhadas na carga /10rária e.special. 
serâo remuneradas nomes subsequente ao mes do seu exercício. desde que 
infonnadas ao setor re.sponsável pelo pagamento de pessoal até o dia 1 O 
(de::.; do referido mês . 

_ _ _ _ ___________ ~_t[._-f 2 __ ._.._4~)~<?._r!_J~· fl:c1bal/1cldas na cmga horária especial . 
serão remuneradas no período de recesso escolar e férias escolares. se o 
professor as tiver exercido por mais de 30 (trinta; dias. à razão de JIJ 2 
rum do::.e avos) por mês trabalhado . 

C.l-iPITULO 171 

DAS l~VID.ADES ESCOLA.F<ES 

SEÇÃOI 

DISPOSIÇÕES GER4IS 

Art. 43 . Em razão dos objetivos a serem alcançados e de 
confonnidade com a tipologia da escola, fi:rada segundo a sua 
complexidade administrativa, poderá haver, na unidade escolm~ as 
seguintes funções gratificadas: 

1. direcao escolar; _, 

II. adjunto de direção . 

Parágrafo Único . As funções previstas nos incisos I e li 
constm·-o de legislaçc7o e.specifica . 

Ú Art. 44 . Será inc/11ida na estrutura da unidade escolm~ 
l f .- gu;1do critérios definidos pela secretmia responsável pela administração 

' do ensino, a função gratificada de secret(a·io escolar a ser exercida por 
servidor público efetivo, portador de treinamento e.specifico . 
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Gabinete do Prefeito 

SEÇ40JI 

DA GEST.40 DEJJOCR~ÍTJC~1 

Art. -/.5 .. i.s escolas públicas do J\Junicipf.) desl'm·ofrerâo 
as suas atividades de ensino dentro do e.spírito democráti;:(; e parficiparivo. 
sem preconceito de raça, sexo. cor. idade. e qualquer ouiras f'onnas de 
discriminaciio. incentivando a participacrlo da com1mida),' na elaboracâo 

3 • , ~ 

e execuçtio da proposta pedagógica. 

Art. -16. As escolas públicas do 1\11mÍCipio obedecerao ao 
principio de gesião democrática através de : 

1 . participaçr7.o dos professores. l'.muianres. pais . 
s2rvidores e representantes das organizações populares locais no 
composiçcl.o dos conselhos de escola, órgãos 110nnativos e deliberativos . 
bem como no processo de eleição de seus dirigentes,· 

li. garantia de acesso às infonnações: 

III . gerência dos recursos financeiros í«!.passados pela 
Secretaria J\Jzmicipal de Educaçr7o, Cultura e E.sportes: 

IV . transparência no recebimento e oplfcaçâo desses 
recztJ~S'osfznanceíros . 

TITULO III 

DISPOSIÇÕES GER"-llS 

CAPITULO! 

SEÇÃO! 
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Gabinete do Prefeito 
DOS DIREITOS ESPECL4IS 

Art. -17. Se/o direitos dos professores: 

1. piso salarial prqfzssional definido em Lei: 

li . receber remuneracão de acordo com maior nfrel de 
"'- ~- . ; 

, lzabilitaçclo adquirida~ o tempo de serviço e a jonwda de trabalho . 
· "co;ifonne o estabelecido nesta Lei. independentemente do grau ou série em 

que atue; 

---· ·--- - -- - - -----------·-··---------- - ---~---··-·------·------- - ---------- - ----

Ili. nsu.fruir de direitos especiais, tais como: 

a) receber remw1.?raçflo pecuniária por participaçâo ern 
grupo de trabalho e condssões. incumbidos de tarefas e.spec{f1cas e por 
tempo detenninado. deste que .fíJra de seu horário de trobalho. desde que 
seja autori:.ado pelo Secretário Jfzmicipal de Ecl11cação. Cultura e 
Esportes; 

b) reali=ar tarefi1s- e cmiferências com remwzeraçào; 

c) ministrar aulas em cursos de atuali:::.ação, 
ape1feiçoamento e e.speciali:::.ação propostos pela Secrewria Jlwzicipal de 
Educação, Cultura e Esportes: 

d) receber, através dos serviços especializados de 
educação, assistência pedagógica necessária ao bom exercício profi:ssional; 

e) ter liberdade de escolha e aplicaçüo dos processos 
didáticos e das formas de cn:aliação de aprendizagem, observadas as 
diretri::,es do Sistema Jfwzicipal de Ensino; 

f) di.spor no âmbito do trabalho, de instalaçclo e 
materiais didáticos suficientes e adequados; 

g) participar da proposta pedagógica, do planejamento 
e atividades, de programas escolares, reuniões, conselhos, comissões e 

outros a nível unidades escolares e de outros órgãos da Secretaria da 
de Educaçtio, Cultura e Esportes; 

Rua D~nton Bastos, nº 01, Ct'ntro - Fone (ú27) -::6-1355, CEP. 29.800-000- fü1rr;1 cJe Sno Frnncisco, ES . 
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Gabinete do Prefejto 
lz) congregar-se em associoçào 

beneficentes. de cooperativi.smo e recreaçào; 
ossociaçõ<s 

i) participar de cursos. quando do in!eresse do ensino e 
devidamente autorizados, com todos os direitos e nmtagens, como se 
estivesse no efe!iFo exercício do corgo e' com apoio .tliwnceiro do Pode'!' 
Público .Afwzicipal; 

de associact5es , 
cooperativi.smo,· 

J) autori::.ar descon!os em folhas d! pagamento a favor 
de classe, en!idades com fins ,tllantrópicos e de 

l) direitos automáricos a wmragens tt!lativas ao tempo de 
serviço, nafonna da legislação aplicável aos seiTidores em geral. 

. . 

II T • • d JI 1 1• 1 · J 1· -· . part1czpar . d esco.rw oo ozreIOr. aryunto ce mreçoo 
e coordenador escolar em observância ao princípio da gestrlo democrático 
da escola, nafonna da lei. e de acordo cum a regulmiic:'lllaçào própria: 

r·. sindicalizar-se. o..,anmrido sua liberactío do eJ:ercfcio '-' , 
do cargo de direcâo ern entidade de clas.)·e e sindicmD. obserwmdo a lei: ; , 

J7. l!sufruir dos direiros à aposenradoria nos tennos do 
artigo 5 7 desta lei, à promoçrlq e à mudança de, nível, ainda (jllCíJ?do 

ocupante de cargo em comissão em órgàos da .Secri:?laria 1\izmicipal de 
Educação, Cultura e Esportes ou outros. Clfjas funções sejam compatíveis 
con1 a área educacíonal: 

VII. participar de forzms que tratem dos seus interesses 
profissionais, quando reconhecidos ou autori::ado.s pela Secretaria 
1\Jw1icipal de Educaçr7o, Cultura e Esportes . 

SEÇJOJI 

/ ff ~ASSOCIAÇÃO DE CLASSE 

jl~ Art. 48 . O professor poderá associar-sé para fins 
,estu , 'defesa e coordenaçrlo de seus interesses . 

·-
de 
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Gabinete do Prefeito 
Parágrafo Único. O pnfessor posro à di.sposição de sua 

entidade de classe não sofrerá prt?juí::os em seus vencimentos, vantagens e 
direitos, sendo assegurado seu re1on10 à.função ou locul de origem, após o 
término do mandato . 

SEÇ~Io111 

DAS FÉRIAS 

Art. 49 . Os professores. quando em exerczczo das 
alribuições especificas ern função de i\lagistério nas unidades escôFare~s. - -
go::arc7o de -f.5 (quarenta e cinco..1 dias de férias legais anualmente. das 
quais pelo menos 30 (trintr(j dias consecurh:os . 

Art. 50 . Os professores, em exerdcio nas demois 
unidades administrativas da Secretaria Jlunicipal de Educaçrio, Cultura e 
Esportes, fere/o direito a 30 (trinta) dias consecutivos de férias por ano, di:! 
acordo com a escala organi=ada pelo chefe da repartiçi7o . 

Art. 51 . É vedado levar à conta de férias qualquer falta 
ao serviço . 

A -? .,,,, 1 ' 1 1 . d ~ rt. )_ . rdt zona ;11rw. os penoaos etzvos po erao ser 
organi::ados com fixaçtfo das férias escolares nas épocas de plantio e 
colheita das safras, conforme plano aprovado pela Secretaria 1\Jw1icipal da 
Educaçc7o, Cultura e Esportes, nas mesmas condições do artigo 49 . 

SEÇÃOfl' 

DAS C01VCESSÕES ESPECÍFICAS 

_ Art. 53 . Ao professor estudante poderá ser concedido 
horário especial, ~esde que respeitada a carga)zorária a que es(iver sujeito 
e o cumprimento dos quantitativos mínimos de aula no período próprio, no 

11 o letivo. · 

1 
§ 1° . Para utilizar-se do beneficio des/e ar/jgq, o 

mleressado deverá . instruir requerimento ao chefe da unidade 
administrahva onde tem exercício, com atestado jiJ~wdo pelo secretário do 

l{u:1 D;1aton fül~tos. nº 01, Centro - Fone (01í) -56-1355. CEP. 29.800-000 - Bo:irr;1 de Silo Frnncbco, ES . 



··-•--=.:~ __ :_.:.:=-===-=---=-::==·:: ____ _:_=:_ ....:._:__ -• • • • • • • • • • • • 

P1fEFEITIJRA.-IVJUNICIPAL-DE~ARRtfDI-s=~o-FRAl'lCISCO 
ESTADO DO ESPÍRITO SAI\T O 

Gabinete do Prefeito 
estabe!ecim<nto de ensino em que estiver matriculado e o re.specrivo 
horário de arividades . 

§ 2° . Em se tratando de pnfessor estudante, em 
exerc1c10 n,:1s séries iniciais do ensino fundamenh-i! e em classes pré
escolares, a jonwda de trabalho será consecutiva. em um dos tw110s de 

.flmcimwm<nro da unidode escolar . 

Art. 5-f. . O pnifessor de disciplina e.r.:linla do currículo 
• poderá ser reiilovido para outra unidade escolar q11:: (ifereça a disciplino 
:- _____________ . !!}! .~1.!!_~ !1pro...-eitç1~1!"!_n_c~_p_r~r5p_l'i!._1___i}_sc9J~Le!!! __ a~h~idad~,s de recuperaçâo d(í 

aprendizag<i7! dos alunos. acompanhamento pt'dagógico a alunos. 
• ath·idades espec(fzcas da proposta pedagógica da escola e own-1s 
• atividades c:ducatiras atribuídas pela direçtío da escalo, sem perda dos • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • -

direitos e hmragens pre1·istos nesta lei . 

Parágrafo Único. Restabelecida a inclusão da disciplinu 
no currículo escolar, ainda que modtfzcada a sua denominaçâo Ol! 

reconhecido o progranw parcial ou integral em disciplina afim, sí.!ru 
obrigatorion!'.!iJ!e nela apruveitado o professor da disciphna extinta . 

Ar!. 55 . É da cmnpetência do Secretário 1\fzmicipal de' 
E , - r· , E , l l .1 , • • - , E . oucacao. '- zumra e snortes resvonsave pe a ."1Climmstracao ao ns1no. ,, r • _, 

cmffocar pcç edital, os professores a que se rt?fere o artigo anterior. porli 
dclinictío de' Si!a situacão. J , ~ 

Art. 56. Será cassada a concessão de que trata o art. 5-! . 
mediante inquérito administrativo, se o professor cientificado 
eJ.pres.sameme do seu aproveitmnento, ntíô entrar em exercício no prazo de 
30 (trinta) dias, contados da publicaçào do edital de que trata do Artigo 
55, desta Lei, salvo por doença comprovada em inspeção rnédica oficial. 

1),4f /)[)A APOSE1VTADORIA 
/'§ r 

l/ Art. 57. O professor será aposentado: 
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Gabinete do Prefeito 
1 . voluntariamente. aos 30 (trinta) anos de efefrvo 

exercício em funçâo de magistério. se professor. e aos 25 (vinte e cinco) 
anos, se prc~fessora. com proventos integrais: 

li. por invalide::, pennanente: 

111. compulsoriamente aos 70 (setenta) anos. 

Art. 58 . Os proventos da aposenradoria senlo revistos 
na mesnza proporçâo e na mesma data, sempre que se modificar a 
remuneraçào dos professores em atividade, estend<:ndo-se aos inativos 
quaisquer beneficias ou vantagens posterionnente concedidos ao professor 
em atividade, inclusive, quando decorrer de tran~fonnação ou 
reclassificaçc7o do cargo em que se deu a aposentadoria na fonna da lei . 

.-irt. 59. O professor terá, para efeito de aposentadoria . 
a remwzeraçâo con-e.spondente à jonzada de -/.O (quarenta) horas 
semanais de trabollzo, se a tiver exercido ininterrupímne;ue, nos 3 6 (trima 
e seis) meses que omecederem o seupedido de aposenradoria . 

SEÇJO 1'7 

});-1S LICESÇAS 

.-Irt. 60 . Além das licenças previstas para os demais 
servidores públicos. o professor, o ocupante de cargo efetivo, terá dir'eito a 
licença para concorrer ao mandato classista . 

§ 1° . Licença para concorrer a rnandato classista é 
aquela a que tem direito o profess01~ afim de participar de cargo eletivo de 
sua entidade de classe ou seu sindicato . 

§ 2° . A licença referida neste artigo será concedida a 
pedido do interessado, através de oficio ao Secretário Jvfwzicipal de 
E 1cação, Cultura e Esportes, responsável pela Administração de pessoal, 

fho poderi ·superior a 30 (trinta) dias . 
I 
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Gabjnete do Prefeito 

SEÇ:fO 171 

DA AUTORIZAÇJO ESPECL.j_L 

Art. 61 . A au!ori::.ação e.sp::cial de ofastmnen!o 
respeitada a c_CJ_m:eniência da Secreraria Jiwúcipal d<: Educaçào. Cultura e 
Esportes. será concedida ao professor efetivo ou esrável nos seguintes 
casos: 

I . integrar conússtío e.specinl ou grupo de trabalho . 
e.s/11do e pesq11isa pC~J~c7 Je.S:Cl11·0J-;:jj}]e}1-fo-Je-prr~J-i!!~JS -e~sp·e-Cfjlco.s~-do -.s:ef()r 
educacional ou desempenhar atividades no campo da educaçào. por 
preposiçtío fundamentada da autoridade competenre: 

li . participar de congressos. simpósios ou outros 
promoç?Jes similares, desde que referentes à educoçâ~; e oo .:\fágistério: 

Ili . ministrar cursos que a1cnd~-i111 à programaçào do 
Secretaria "\Jzmicipal de Educaçâo. Cultura e Espor.~c's: 

IV. freqüentar curso de lzabiliraçâo nos áreas carentes . 

Por identi-flcacâo da administracâo da .S'ecretoria Jfzmicipal de Educacào . • J' .) .) .) 

Cultura e Esportes; 

V . freqiientar curso de ape1feiçoame11to, atualizaçlio . 
e.specificação, nzestrado e doutorado na área da educaçtío e que atenda ao 
inreresse da Secretaria J\1zmicipal de Educaçtío. Culrura e Esportes . 

§ J 0 
• Os atos de aworizaçào especial previstos nos 

incisos anteriores são de competência do Secretário J11zmicipal de 
Educação, Cultura e E.sportes, responsável pela administração do ensino, 
quando o evento ocorrer no próprio A1zmicípio e neles deverão constar o 
objeto e o período do afastamento . 

§ 2°. Para fins de concessão da autorização especial, o 
1\1w · ipal identificará os cursos de interesse da Secretaria 

1\fun · e Educação, Cultura e Esportes . 

'l ÔfJ, ' Ar!. 62 . O afaslame11to com ônus para ji-eqiientar curso 
1 ·onzente será autorizado quando o Secretário Jizmicipal de Educação, 

Rua Danton Bastos. nº 01, Ceutro - Fone (02í) í.'.'6-1355, CEP. 29.SOO-üC'O - Barra de São Francisco, ES. 
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Cultura e Esporles. considerar o curso necessário 
ensino e por tempo nunca superior à duração do 
1·encimento, os direitos e vm11agens pennanenft!S 
vantagens pecuniárias estabelecidas em Lei . 

para a mellzorio do 
curso. assegurados o 
do core.o. ocrescidas '--' . 

§ 1° . O professor, quando ofasrado com ónus. fica 
obrigado a prestar serviços oo magis!ério público municipal por prlco 
corre.spmzdente ao período do afaswmento. sob pena de N.stituir aos cofres 
do nwnicípio. devidamente conigido, o qne tiver rc>.cebido quando de suu 
ausência do e:rerdcio do cargo . 

- -·---~- --- -----y2°. -..:rá!o-de -àl-áoh:::açlio de r(fastainento do professor 

será baixado apó.s assumir compromisso e_\presso. perante a 5'ecretaria 
responsável pela .-ldministraçclo de pessoal. de observância das e:âgências 
previstas neste artigo . 

§ 3° . Concluído o estndo, o professor né7o pod::0 rá 
requerer exoneraçâo, nem ser afaswdo do cargo por licl'llÇO para !ralo d:: 
interesses particulares inclztsÍre para freqiientar novo curso. enquanto nâo 
decorrer o período de obrigaroriedade de prestaçâo di! sen'iços fixada no 
parágrafo primeiro . 

Ar!. 63 . O afastamento para freqiiemor qualquer CUJ"Y) 

fora do 1\Jzmicípio e curso de Jwbilitaçâo. apqfeiçomnen!o . 
e.specializaçào, mestrado e doutorado do Jhmicípio é privativo de 
professor efetivo estável, que mio exerça cargo em comissrlo ou fimçclo de 
confiança . 

.Art. 64 . Os afastamentos sem ónus para o J\iunicfpio 
para freqüentar curso terão a me.sma duração prevista pela instituição de 
ensino par 1 a ~·ealização do curso . 

DOS VE1YCL1JE1VTOS 

SEÇÃO! 

J<u;1 Danto11l3;1stos.11º 01, Centro - Fone (Cr2-) '."56-1355. CEP. 29.800-000- B.~rr.-1 de S:io Frnncisco, IS. 
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Gabjnete do Prefeito 

DISPOSIÇÕES GER4.IS 

Art. 65. Considera-se para os efeitos desta Lei: 

1 . vencimento - a retribuição pecuniária mensal devida 
ao professor pelo efetivo e_yercfrio do cargo, corre.spondente oo nfi.·el du 
habilitaçào adquirida e a reft!rência alcançada. considerada a jonwdo 
de trabalho; 

li. remzmeracâo - o vencimento do cara..,o, acrescido das 
~ ~ 

vantagens pecuniárias estabelecidas em Lei . 

Parágrafo Único . Sobre o Yencimento incichrâo as 
vantagens pecuniárias permanentes ou temporárias estabelecidas em Lei . 

Art. 66 . O vcilor do vencimento é detennhwdo a partir 
do piso profissional estabelecido para o cargo d:: _\lagistério de rnenor 
referência, confonne o carga horária . 

P , ../". T,T • n fl 1 1 1 aragrcuo umco . rara os ms oo que estaoewce este 
artigo, considera-se piso profissional a referência sobre a qual incidem os 
coeficientes que irtío detenninar o valor do vencimento . 

Ar!. 67 . Os coeficientes ou valores corre.spondentes ao 
nível da habilitação e às referências serão fixadas no Plano de Carreira e 
Vencimentos do .:\1agistério Público .:.\Jzmicipal. 

C4PÍTULO III 

DOS DEVERES 

SEÇ40I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ar!. 68 . O professor tem o dever de considerar a 
relevância de suas atribuições em ra::ao do que deverá: 

Rua Danton Bastos, nº 01, Centro - Fonl' (02-) 756-1355, CEP. 29.800-000- Barrn ele Sao Francisco, ES. 
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§ 3°. O calendário escolar deYerâ prt!ver períodos pal"tt 
as modalidades de atuali:::ação de qu<. trata o parâgn!f'o anterior. a nível 
de escola ou escolas da mesma loca/id,-tde. 

Art. 70 . Visando ao aprimo;·.rrncnto do professor, o 
Jfwúcípio observará quanto aos a.SJh'Cfos dos l'S!Íinulos: 

I. graluidade de cursos. concessâo de bolsa e/ou diário 

para aqueles que renlwm sido e.1.pre.ss,mli.!.nle design,-u-ios ou convocados: 

__ ____ ]!_ . __ 1~egioz!l1/i=_açâQ e ___ ljiv __ er.s~fiC.([ÇctO. do_~·- locais de 
r·2: Cí l izr1c ãt:; 

~ 

,,.7-.~· .....,_., 1.,.,.,.,,. (-7~., .,..,.,~ . .J..-. ,, ,.,,..f,.,.,.,,-7,.,.., .. rir· .. -.~"'1 .. -;7•t11.,.,;(-7,...,,...J,..,,. rl l+V~l.-.111_n5· l'i'.'). 
(..#l_J._ L.-l I Jll~~-' -tt:. J/JIJ(.ll_.1 t.l t.".)/t;;.//l.../t.:/ (..l.) llj-.·I_ l ll/ll · l..íf..ft_"._..) C.1 . .1 

interessados e atender às necessidadl'S constatadas. 

SEÇ-iO III 

71 . éticos JJrÓJJrios 
.t .t 

do 
Jlagistério: 

l . a Dreservacâ.') dns , , E 1 ~ _ cwcacao , 
• 1 , . 

wews e fins 
v 

da 

ll . o e.sforço em pm! da educaçâo, utili:::mido processos 
O••n g'"'(i"' 1r"~·z r• .f'.O'~"lºCp;O l

0

" 1eg~"/ dr: ,-,],.,,~. ljllt;;. UI tflltllf <lj 111 li~ ti Ili /li J lllllllV, 

lll. a pontualidade e à assiduidade; 

n-. o desenvo!vim.zn!o do aluno. através do e_>.:emplo, do 
e.spírito de solidariedade hwnmw, de justiça, cooperaçlfo e cidadania; 

V a participação nas atividades educacionais 
promovidas pela escola, comunidades e unidades administrativas da 
Secretaria A1zmicipal de Educação, Cztltura e Esportes; 

7 ~ T1 . a manufençâo do e.spírito de cooperação e 
j//~fidái·iedade com os colegas e usuários da Secretarhí }dunicipal de 

rEducaçâó, Cultura e Esportes; 
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Gabinete do Prefeito 
711 . a práúca do bom exemplo. a re.sponsabilidade e a 

experiência; 

T-111 a dt!fesa dos direitos, das prerrogativas e da 
ndorizaçtio do _\Jagistério; 

LY . o cnmpromerimenro com a mclhorio do educaçé'io 
púbhca mw1icipcd: 

X. o rmto-ape1feiçoamento e aruali::açào profissional e 
cultural; ·-·---··-----. ----------··- ---- ------ ··- ·-- . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

_\1 o re.spei!o ao aluno. a promoçrlo de seu 
desenvolvhnenro e ·o ·culrivo d,_, re!açôes esrim11!adoras no processo ensino
apre11di::agen1: 

_\11 . a pranca dt.' ::elo e conserw1çào do patrhnônio 
público, por todt-: a connmidade escolar . 

_\111 . re.sp .. 'ifo às daros pn:Yistas para entrega de 
documentaçtío à Secretaria 1\Jzmicipol de Educaçâo. Cultura e E.sporles . 

C4PÍTCLOJT" 

DO REGIJLF DISCIPL!J.\>1R 

SEÇ40I 

DA ACUJJUL4ç.JO 

Art. 72 . O ocupante de dois cargos efetivos de 
1\f agistério em regime de acumulação legal, quando investido em 
cargo de provimento em comissao ficará afastado de ambos os cargos 
efetivos, podendo optar pelo vencimento de ambos os cargos, acrescido da 
grat" rca . - pelo exercício de cargo em comissao . 

'{ ~ ( 1 Art. 73 . O ocupante de 02 (doi.s) cargos efetivos de r/ /i_nagi .. 'Stério em re~ime_de acunwlação legal ?uando em ~xercício de Fl:nção 

1 Gratificada de D1reçao em escola que fimc10ne em regzme de 02 (dms) ou 

Hll•l Danton Basto;. nº 01, Centro - Fone (Ct.Z7J 156-1355. CEP. 29.800-000 - B;irrn de Sao Francisco, ES. 



• • 1 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• -

PREFEITUPili }1UNICIP AL DE~B~lliR;\-D-E-SitO-FR:4:1""fe13CO-
EST_-\DO DO ESPÍRITO SA~TO-- -- -- - - -

Gabinete do Prefeito 
03 (trê.s) tunzos. poderá optar pelo vencimento dos dois cargos mais o valor 
percentual da grarU7caçc7o atribuída àfunçào calculada sobre o vencimento 
de maior r<;ft?rênciJ 

~. 

Ar!. 'f-1- /. A compatibilidade de horário, pe1ínitida ao 
professor. pressupôe f( '~J:isténcia de condiçôes reais necessárias ao 
deslocmn2ni0 sistemático par(/ os locais de t1«1ball10. re.speitadas as non1ws 

de higiene de trabi.?!ho . 

§ 1 º .. -1.os períodos necessários para o deslocmnento será 
adicionarlo em espaço de tempo de. no mínimo. uma hora, para refeição. 

§ 2º. _Vo caso de exercício em Distritos diferentes que 
obrigue o presença do professor em dias altenwdos além das horas 
necessáhas a alim<ntoçâo. será somado mais um período de, no mfnimo. 08 
(oito) horas. desti1hmdo ao repouso diário . 

~ 3° . -No caso de exercício em unidades escoim·es 
chferentes, oprofessor poderá op1.arpelaj1mçc70 de dois cargos.em wmrsó 
dessas unidades, desde que lzqja vaga, identificada pela Secretaria 
A1zmicipal de Educaçâo, Cultura e Esportes . 

.-irt. 75 . O pr(fessor n5o poderá e . ..-ercer mois de zmw 
função grar{ficado. 

SEÇÃO li 

DAS PROIBIÇÕES 

Ar!. 76. _Não é pennitido ao professor desviar-se de 
função de magistério, ressalvados os seguintes casos: 

, 

1. licença médica; 

li . nomeaçc7o para exercício de cargo em comissão de 
a fimçc7o gratificada; 

Ili . fi·eqiientar ou ministrar cursos considerado de 
tJ11leresse identificado por ato da Secretaria A1zmicipal de Educação, 
Cultura e E.sportes; 

Ru;1 Danton Bastos, nº ül, Centro - Fone (02í) í56-1J55, CEP. 29.800-000- Barra de São Francisco, ES. 
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n. . illlegrar diretoria de entidade de classe do 
magistério. se eleito reguhmnenh': 

Parágrafo Único . 1\!os casos e.specificados nos incisos 
anteriores. o professor será cdástado sem prejuí=o dos seus direitos e 
nmtagens pessoais . 

Arr. 77. Ao ocupante de cargo do magistério é vedado: 

1 . o (?F1stanu.'illO de suas atribuições especificas, para 
- -e~Yercer .flrliçõe.s: burocfátiâi5{.iéilfFô oz(j(;h1-da Secretaria Ainnidpal de 

Educaçtío. Cultura e E.sporres: 

li . o afastamento para ficar à di.sposição de ou!ros 
órgàos fora da Secreraria Jfwzicipal de Educaçlio. Cultura e E.sportes, 
e.Yceto: 

a) afastamento decorrentes de Convênios conz Entidades 
Filantrópicas Educacionais . 

Parágrafo Único . Os afastamentos de que trata o inciso 
Jlf!cam considerados. em qualquer caso. ao pleno exercício das atribuições 
do cargo, e as condições ajustadas nos respectivos convénios, salvo quando 
para o e.Yercfcio de cargo de direção ou flmçâo de confiança na área 
educacional. 

An. 78 . O professor afastado de sua função especifica 
do magistério está szu'eito às :seguintes resírições: 

1. su.spensão de direitos e vantagens e.speciais, previstos 
nos artigos 4 7 e 69; 

li cancelamento da localização dos casos nào 
amparados por Lei; 

/ /), ~~ Ili. i11terrupçclo do período de exercício para fins de 

1//~a~ 
,! 

SEÇÃO III 

Ru~1 Danton fü1stos, nº 01, Centro - Fone (02-) 756-1355, CEP. 29.800-000- Barra ele São Francisco, ES . 
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Gabinete do Prefeito 

DA FALTA. AO TR4BALHO 

.'"1.rt. 79. Asfaltlls ao trabalho sâo caracteri::.adas por: 

I. dÍa letivo: 

li. lzora-auln: 

Ili. hora-atividade . 

------- - . ---- --- - - § 1 ºO professor que faltar ao sen·iço perderá: • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
• • -

I. o vencimento do dia, sah·o por mori1:0 legal ou doençu 
conzpróvada: 

li . 1-100 (um centésimo) do n:ncin1c:.nto mensal, por 
hoN1-a11la ou Jzora atividade não cumprida; 

Ili . um terço do valor previsro na alinea "b" quando 
chegar atrasado por mais de 15 r'cjltin::.e) rninuros ou relirar-se m11es do 
té77nino da hora-aula ou hora-atividade . 

§ 2°. Para os efeitos deste anigo. aplica-se o conceito de 
hora-atividade às e.>.:ercidas na escola, nas unidades administralivas da 
Secretaria jfzmicipal de Educação, Cultura e E.spones; que nc7o se 
caracterizam como hora-aula. · 

' 
TITULO IV 

DISPOSIÇÕES FL\AIS E TR4cYSJTÓRIA.S 

Art. 80. É considerado feriado nas escolas municipais o 
dia 15 de outubro "Dia dos Professores" . 

~ Art. 81 . O Poder Executivo 1\1zmicipal baixará os a/os 
à regulamentação e cumprimento da presente Lei 

compelindo às Secretarias 1\1wzicipal de Educação, Cultura e Esportes, 
Administração e.\pedir nonnas e instruções complementares . 

f{ua Danton Bastos, nº 01, Ce11tro - Fone (027i -::6-1355, CEP. 29.800-0úO - B<ura de Si'io Fniucisco, ES . 
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Gabinete do Prefeito 
Arl. 82 . Fica assegurada representaçào no Conselho 

J\fzmicipal de Educação a um professor indicado pela Entidade de Classe 
de _\fagistério ao Secretário J\fwzicipal de Educaçtío, Cu/lura e Esportes e 
submetido ao Pre.feilo 1\fu11icipal, desde que possua experiência em 
educa ceio . , 

Art. 83 . ,·J Secretaria J\funicipal de Educaçào, Cultura e 
Esportes, poderá conFocar professor para atuação em atividades 
pedagógicas essenciais. por tempo determinado, sem pre!juf::o de seus 
direitos e vantagens . 

;/ri. 8-/ .-() pcssoaf-·drrAiagish~rio ·estabili::ado 110 scrFiço 
público por força de dispusiçues co11slil11cionais inlegrarú um <Jlladro 
e.special. 

, 
Parágrafo Unico . . 'Jpós cfelivado, o enq11adramento do 

professor na referc'ncia deverá ocorrer considerando-se o lempo de 
lrabalho anteriormente prestado à Secretaria Aiunicipal d<. Educaçâo, 
C11!1ura e E~portes . 

Art. 85 . Os cargos ocupados por portadores de laudo 
médico definitivo, anlerior a esta Lei. na vacância, serâo aproveitados na 
Carreira do J\1agistério . 

, 
Parágrafo Unico .-ls atribuições pertinentes aos 

professores de que !rata o "caput" deste artigo serão definidas em 
regulamento . 

i> _Art. 8q . Fica assegurado o direito à opçc7o de carga 
horária básica de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho aos atuais 
professores efetivos com habilitação específica de A/.lagistério de 2° Grau, 
ou Grau Superior, em exercício na Secretaria A1unicipal de Educação, 
Cultura e Esportes, com o mínimo de 05 (cinco) anos de ati'vidades de 
natureza pedagógica, caso necessário e por ~()JJ_l'e11iência administrativa . 

~ ----- ---·~ -·---·-·--·~·-- ----~ . .-- ... --------

0 Ar!. 87. Aplicam-se, subsidiariamente, ao _\fagistério as 
/~/ .S· o~s-ições do Regime Jurídico Único, estabelecidas para os Servidores 
/ )--' Públicos li1unicipais de Barra de ,_ç/<lo Francisco . 
1, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA. DE SÃO FRAifCISCO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 
Ârt. 88 . Revogam-se as disposições em contrário, 

especialmente a Lei Complementar nº 1311993, datada de 08 de março de 

1993 . 

Art. 89 . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
puhlicaçc7o, revogadas as dísposiçt5e.•.; em contrário . 

Gabinete do Prefeito 1,. unicpal de Barra de Sào 
Francisco, Estado do Espírito Santo, a s 04 ~~setembro de 1998 . 
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